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LEI Nº 1865 DE 30 DE ABRIL DE 2019 

 

Altera a ementa e o art. 1°, caput, da Lei Municipal 

N° 1.844/2018. 

 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre do Sul, FAZ SABER que a Câmara Municipal, em sessão 

realizada no dia 03 de abril de 2019, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A ementa da Lei Municipal N° 1.844/2018 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Dispõe sobre a suspensão de aprovação de loteamentos e prédios até a entrada em 

vigor do Plano Diretor Municipal”. 

 

 Art. 2º O art. 1°, caput, da Lei Municipal N° 1.844/2018 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1° Fica suspensa a aprovação de qualquer loteamento ou prédio no Município de 

Monte Alegre do Sul até a entrada em vigor do Plano Diretor Municipal. 

.............................................................................................................................” 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Monte Alegre do Sul, 30 de abril de 2019. 

 

 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 

Prefeito Municipal 

 

Registrada em livro próprio e publicada em 30 de abril de 2019 

 

 

 

          Luciana Maria Gonçalves Benedetti 

            Diretora de Administração e Governo Municipal 

 


